
~STADO DE MATO GROSSO 

L:>I NQ 988 DE 9 :JE NOVEl,IJ3RO DE 1 957. 

:Jeclara de utilid~de 
pública para todos os efeitos 
legais, a Associação de ~~~Da 
ro aos Colonos do Nucleo eolõ 

''1ial de :Jourados. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Façô s&ber que a Asseôbléia Le~islativa do 
Esté1do, d.ecreta e eu s8.nciono a s8,3uinte Lei: 

Artigo 1 2 - Fica declc.r"da de utilidade pli 
blica para tcdos os ,efeitos legais, a Assvoiação de ~ . .'l1pa 
ro aos Colonos do Nucleo Colonial de :Jourados. 

ta d e sua 
rio. 

-
Artico 2Q - Esta lei entrará em vicôr na:i" 

publicaçao, revo3adas as disposições em oontra 

Palácio Ale~1Cé:istro, em. Cuiabá, 9 de nove:Ibro de 
1 957, l36Q da Independência e 69 Q d~ Repúblioa. 
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